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Estabelece que os benefícios da Pre-
vidência Social sejam reajustados com o 
mesmo percentual aplicado ao salário mí-
nimo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 41 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, com redação dada pelas Leis nºs 10.699, de 
2003, 8.444, de 1992, 8.542, de 1992, 8.880, de 1994 
e pela Medida Provisória nºs 2.187-13, de 2001, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 41. Os valores dos benefícios em 
manutenção serão reajustados, na mesma 
data de reajuste do salário mínimo e com o 
mesmo percentual, observados os seguintes 
critérios:

 ..................................................... (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O governo vem promovendo um grande esforço 
no sentido de aumentar o poder aquisitivo do salário 
mínimo, procurando atingir melhor distribuição de ren-
da e redução da pobreza em nosso País.

Essas metas podem ser alcançadas mais facil-
mente se todos os benefícios da Previdência Social 
tiverem o mesmo reajuste do salário mínimo, incluin-
do a parcela a título de ganho real. Dessa maneira, 
o setor público, por intermédio do pagamento de 
aposentadorias, pensões e outros benefícios sociais 
e trabalhistas, estará impulsionando o processo re-
distributivo.

Assim, propomos essa alteração na legislação 
de forma a garantir que os benefícios pagos pela Pre-
vidência Social sejam majorados com o mesmo índice 
utilizado no incremento do salário mínimo.

Sala das Sessões, 23 de maio de 2005. – Sena-
dora Serys Slhessarenko.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios 
da Providência Social e dá outras provi-
dências.

....................................................................................
Art. 41. O reajustamento dos valores de benefí-

cios obedecerá às seguintes normas:
....................................................................................

LEI Nº 10.699, DE 9 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre o salário mínimo a par-
tir de 1º de abril de 2003, e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................

LEI Nº 8.444, DE 20 DE JULHO DE 1992

Altera os arts. 30 e 58 da Lei nº 8.212 
de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre 
a organização da Seguridade Social e ins-
titui Plano de Custeio, e o art. 41 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe 
sobre os Planos de Benefícios da Previ-
dência Social.

....................................................................................
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LEI Nº 8.542, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992

Dispõe sobre a política nacional de 
salários e dá outras providências.

....................................................................................
LEI Nº 8.880, DE 27 DE MAIO DE 1994

Dispõe sobre o Programa de Estabi-
lização Econômica e o Sistema Monetário 
Nacional institui a Unidade Real de Valor 
- URV e dá outras providências.

....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre o reajuste dos benefí-
cios mantidos pela Previdência Social, e 
altera dispositivos das Leis nº 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, 
de 24 de julho de 1991, 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, 9.604, de 5 de feve-
reiro de 1998, 9.639, de 25 de maio de 
1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998, 
e 9.796, de 5 de maio de 1999, e dá outras 
providências.

....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Sociais, em 
decisão terminativa.)
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